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tes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira,
Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho e Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Maria
Guiomar Sanches de Mendonça, considerando o constante no Pro-
cesso Administrativo nº TST - 44505/2006.3, RESOLVEU editar a
Resolução Administrativa nº 1146 no sentido de referendar o ATO
SRDC.SERH.GDGCA.GP Nº 140, nos seguintes termos: "Art. 1º Os
artigos 14 e 19 da Resolução Administrativa nº 680/2000, alterada
pela Resolução Administrativa nº 917/2003, passam a vigorar com as
seguintes alterações: "Art. 14. A Avaliação de Desempenho Funcional
será aplicada anualmente, devendo abranger o desempenho do ser-
vidor no decurso dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. § 1º
Serão avaliados no mês de abril os servidores não passíveis de pro-
gressão funcional e promoção cuja data de ingresso no Tribunal
Superior do Trabalho tenha ocorrido entre os meses de novembro e
abril, inclusive. § 2º Serão avaliados no mês de outubro os servidores
não passíveis de progressão funcional e promoção cuja data de in-
gresso no Tribunal Superior do Trabalho tenha ocorrido entre os
meses de maio e outubro, inclusive. § 3º Os servidores passíveis de
progressão funcional e promoção serão avaliados no mês em que
completarem o interstício de um ano no padrão em que estiverem
posicionados." "Art. 19. ............§ 1º Os servidores passíveis de pro-
gressão funcional que obtiverem pontuação entre 140 (cento e qua-
renta) e 200 (duzentos) pontos passarão para o padrão imediatamente
superior, mediante Ato da Presidência do Tribunal, com efeitos a
contar do primeiro dia subseqüente à data em que o servidor houver
completado o interstício de um ano no padrão em que estiver po-
sicionado. § 2º Os servidores passíveis de promoção que obtiverem
pontuação entre 140 (cento e quarenta) e 200 (duzentos) pontos, e
que, de acordo com a regulamentação específica, participarem de
eventos de capacitação, serão promovidos ao primeiro padrão da
Classe seguinte, mediante Ato da Presidência do Tribunal, com efei-
tos a contar do primeiro dia subseqüente à data em que o servidor
houver completado o interstício de um ano em relação à progressão
funcional imediatamente anterior. ......." Art. 2º Os servidores que
foram promovidos ou progredidos funcionalmente a partir de 25 de
fevereiro de 2000, data da publicação da Resolução Administrativa nº
680/2000, deverão ter a situação funcional revista, nos mesmos pa-
râmetros deste Ato, de forma retroativa." A seguir, o Excelentíssimo
Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal, Presidente, determinou o início
do pregão: Processo: AG-RC-168341/2006-000-00-00.0, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Luiz Eduardo
Caron, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Agravada: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado: Célio Horst Waldraff - Juiz do TRT da 9ª Região,
"Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude da vista regimental concedida ao Exmo. Sr. Ministro João
Oreste Dalazen, após proferido voto pelo Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira no sentido de dar provimento ao Agravo
Regimental para indeferir a Reclamação Correicional, cassando, por
conseqüência, o efeito suspensivo dado ao Recurso Ordinário, de-
terminando a reintegração imediata do Recorrente no emprego, em
conformidade com as decisões judiciais até então prolatadas. Os Ex-
mos. Ministros Rider Nogueira de Brito e Milton de Moura França
votaram no sentido de negar provimento ao Agravo Regimental."
Processo: AG-RC-171421/2006-000-00-00.0, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravantes: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL e Outras, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Agravada: Fátima Terezinha Loro Ledra Machado - Juíza do TRT da
9ª Região, "Decisão: por unanimidade, adiar o julgamento a pedido
do Ministro Relator." Processo: AG-RC-168022/2006-000-00-00.5,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Cláu-
dio Ganda de Souza, Agravada: Fundação São Paulo Mantenedora
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Advogado: Cristiano
Barreto Zaranza, Agravada: Cândida Alves Leão - Juíza do TRT da 2ª
Região, "Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do pro-
cesso em virtude da vista regimental concedida ao Exmo. Sr. Ministro
João Oreste Dalazen, após proferido voto pelo Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, relator, no sentido de dar provimento ao
Agravo Regimental para indeferir a petição inicial, por não divisar, na
hipótese, o cabimento da Reclamação Correicional. O Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito votou no sentido de negar provimento ao
Agravo Regimental." Processo: AG-RC-169044/2006-000-00-00.0,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante:
Eduardo Felix Racy, Advogado: Ibraim Calichman, Agravada: Rádio
e Televisão Bandeirantes Ltda., Advogado: Rubens Augusto Camargo
de Moraes, Advogado: Rondon Akio Yamada, Agravada: Vânia Pa-
ranhos - Juíza do TRT da 2ª Região, "Decisão: por unanimidade,
suspender o julgamento do processo em virtude da vista regimental
concedida ao Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen, após proferido
voto pelo Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, relator,
no sentido de dar provimento ao Agravo Regimental para indeferir a
petição inicial, por não divisar, na hipótese, o cabimento da Re-
clamação Correicional. O Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito
votou no sentido de negar provimento ao Agravo Regimental." P ro -
cesso: AG-RC-169661/2006-000-00-00.2, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante: Goiás Esporte Clube, Agra-
vado: André Gonçalves Dias, Advogado: Eduardo Novaes Santos,
Agravado: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, "Decisão:
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude da
vista regimental concedida ao Exmo. Sr. Ministro João Oreste Da-
lazen, após proferido voto pelo Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, relator, no sentido de dar provimento ao Agravo
Regimental para indeferir a petição inicial, por não divisar, na hi-
pótese, o cabimento da Reclamação Correicional. O Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito votou no sentido de negar provimento ao
Agravo Regimental." Processo: ROAG-1070/1993-071-09-41.9, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Estado do

Paraná (Departamento de Estradas de Rodagem - DER), Procurador:
Maurício Pereira da Silva, Recorrido: Elisio Tavares Neto, Advogada:
Sandra Márcia C.Tôrres das Neves, Advogado: José Tôrres das Ne-
ves, Advogado: Omar Sfair, "Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao Recurso para determinar que incidam juros de
0,5% ao mês, a partir de setembro de 2001. O Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira consignou ressalvas de entendimento.
Sustentação oral: Dr. José Torres das Neves, pelo recorrido." P ro -
cesso: AG-RC-159445/2005-000-00-00.4, Relator: Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante: Paulo dos Santos Paixão, Advogado:
Sérgio Augusto G. M. Galvão, Agravante: Marvin Segurança Pa-
trimonial Ltda, Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Agravada: Wilma
Nogueira de Araújo da Silva - Juíza do TRT da 2ª Região, Agra-
vados: Os Mesmos, "Decisão: por unanimidade, julgar extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do CPC, ficando prejudicado o exame dos Agravos Regimentais."
Processo: ED-AG-RC-622066/2000.1, Relator: Ministro José Lucia-
no de Castilho Pereira, Embargantes: Estado do Espírito Santo e
Outro, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Embargada: Ge-
nilda Rodrigues Custódio, Advogado: Sizenando Castanheira Jacinto,
Embargada: Juíza Presidente do TRT da 17ª Região, "Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios opostos." P ro c e s s o :
ED-AG-RC-622068/2000.9, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Pro-
curador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Embargada: Juíza Presidente
do TRT da 17ª Região, Embargado(a): Leomar Pereira Barreto, Ad-
vogado: Joaquim Ferreira Silva Filho, "Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios opostos." Processo: ED-AG-RC-
622070/2000.4, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Flávio
Augusto Cruz Nogueira, Embargados: Levi Pereira Branco e Outro,
Advogado: Sizenando Castanheira Jacinto, Embargada: Juíza Pre-
sidente do TRT da 17ª Região, "Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios opostos." Processo: ED-AG-RC-
622071/2000.8, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Flávio
Augusto Cruz Nogueira, Embargado(a): Laci Moreira de Andrade,
Advogado: Sizenando Castanheira Jacinto, Embargada: Juíza Pre-
sidente do TRT da 17ª Região, "Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios opostos." Processo: ED-AG-RC-
625329/2000.0, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Flávio
Augusto Cruz Nogueira, Embargados: Maria Francisca Mendes de
Mattos e Outros, Advogado: Paulo Roberto da Costa Mattos, Em-
bargada: Juíza Presidente do TRT da 17ª Região, "Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios opostos." P ro c e s s o :
ED-AG-RC-636191/2000.5, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Pro-
curador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Embargado: Antônio Bento
Neto, Advogada: Amélia Nimer, Embargada: Juíza Presidente do TRT
da 17ª Região, "Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios opostos." Processo: ED-AG-RC-653352/2000.7, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargantes: Estado do
Espírito Santo e Outro, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira,
Embargados: José Moreira da Silva e Outros, Advogado: Oly Eduar-
do de Oliveira, Embargado: Juiz Presidente do TRT da 17ª Região,
"Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios opos-
tos." Processo: RXOF e ROMS-5113/2002-000-13-00.0, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região, Recorrente: União, Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido: Expedito Félix da
Cruz, Advogado: Francisco de Assis Almeida e Silva, Autoridade
Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, "Decisão: por unanimidade, adiar o julgamento a pedido do
Ministro Relator." Processo: ROAG-160846/2005-900-07-00.1, Re-
lator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente: Estado
do Ceará, Procurador: Flávio Henrique Freitas Evangelista Gondim,
Recorridos: Francisco Sérgio Meireles de Oliveira e Outros, Ad-
vogado: Tarciano Capibaribe Barros, "Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Recurso." Processo: ED-AG-RC-162109/2005-
000-00-00.2, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Sindicato Nacional dos Aeronautas, Advogado: Sid H. Rie-
del de Figueiredo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Em-
bargada: Maria de Lourdes Sallaberry - Juíza do TRT da 1ª Região,
Terceiros Interessados: Nelson Caetano de Araújo e Outros, Terceiro
Interessado: Nilton Dias dos Santos, Advogado: Leonardo Yukio Du-
tra dos Santos Kataoka, "Decisão: por unanimidade, adiar o jul-
gamento do processo a pedido do Ministro Relator." Processo: AG-
RC - 168822/2006-000-00-00.9, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante: Licínio Rodrigues Nunes, Advogado:
Gilson Benedito Raimundo, Agravado: Laurival Ribeiro da Silva Fi-
lho - Juiz Presidente do TRT da 15ª Região, Terceiro Interessado:
Município de Ipuã, "Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo Regimental." Processo: AG-RC-168841/2006-000-00-00.8,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Valci
Aparecido Mateus, Advogado: Gilson Benedito Raimundo, Agravado:
Laurival Ribeiro da Silva Filho - Juiz Presidente do TRT da 15ª
Região, Terceiro Interessado: Município de Ipuã, "Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo Regimental." Processo: AG-PP-
169181/2006-000-00-00.4, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravantes: Scarlat Industrial Ltda e Outros, Advogado: Mi-
guel Calmon Marata, "Decisão: por unanimidade, retirar o processo
de pauta, a pedido do Ministro Relator." Processo: AG-RC-
169822/2006-000-00-00.5, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante: Elione Cipriano da Silva, Advogado: Leandro
Lino Vargas, Agravado: Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, "Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo Regimental." Processo: AG-RC-170101/2006-000-
00-00.8, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
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ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e seis,
às quatorze horas, realizou-se a Quarta Sessão Extraordinária do
Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do
Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, Presidente, presentes os
Excelentíssimos Senhores Ministros Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, José Luciano de Castilho Pereira, Corregedor-Geral da
Justiça do Trabalho, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen,
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Re-
nato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, a Exce-
lentíssima Subprocuradora-Geral do Trabalho, Doutora Maria Guio-
mar Sanches de Mendonça, e o Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária, Bacharel Valério Augusto Freitas do Carmo. Ausentes, jus-
tificadamente, os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala,
Gelson de Azevedo, Lelio Bentes Corrêa e Horácio Raymundo de
Senna Pires. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Presidente,
Ronaldo Lopes Leal, declarou aberta a sessão extraordinária, cum-
primentou os presentes e franqueou a palavra a seus pares. Não
havendo quem dela fizesse usa, Sua Excelência submeteu à apre-
ciação de seus pares a ata da Quarta Sessão Ordinária do Tribunal
Pleno, que foi aprovada à unanimidade. Em seguida, o Colegiado
referendou ato praticado pela presidência do Tribunal, nos termos que
se seguem: "Certidão de Deliberação - CERTIFICO E DOU FÉ que
o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ex-
traordinária hoje realizada, sob a Presidência do Sr. Ministro Ronaldo
Lopes Leal, presentes os Ex.mos Ministros Rider Nogueira de Brito,
Vice-Presidente, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Car-
los Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives
Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato
de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, e a Ex.ma Subpro-
curadora-Geral do Trabalho, Dr.a Maria Guiomar Sanches de Men-
donça, RESOLVEU, por unanimidade, editar a Resolução Adminis-
trativa nº 1146 no sentido de referendar o ATO SRDC.SERH.GDG-
CA.GP Nº 140. "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1146/2006 -
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior

do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os Ex.mos
Ministros Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente, Milton de Moura
França, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fon-
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vante: Edmundo Alves de Souza Neto, Advogado: Luiz Roberto Le-
ven Siano, Agravado: Edílson Gonçalves - Juiz do TRT da 1ª Região,
"Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal." Processo: AG-PP-171021/2006-000-00-00.8, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Volkswagen do Brasil
Ltda., Advogado: Ursulino Santos Filho, "Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental." Processo: ROAG-
1806/1988-008-10-00.2, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente: Distrito Federal (BELACAP - SLU), Procuradora:
Tatiana Barbosa Duarte, Recorrida: Guilhermina Silva Barros, Ad-
vogada: Guilhermina Silva Barros, "Decisão: por unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude da vista regimental
concedida ao Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após
proferidos votos pelos Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Pau-
la, relator, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Antônio
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano
Fontes de Faria Fernandes, no sentido de conhecer do Recurso Or-
dinário e, no mérito, negar-lhe provimento. O Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito votou no sentido de dar provimento ao recurso,
para, reformando a decisão regional, manter a Autarquia no polo
passivo da execução." Proclamado o resultado do julgamento do pro-
cesso supra, o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal,
Presidente, transferiu a presidência da sessão ao Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Rider Nogueira de Brito, e retirou-se da sala de ses-
sões. Sua Excelência determinou o prosseguimento do pregão: P ro -
cesso: ED-ROAG-160/2004-000-20-00.1, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: União (Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA),
Procurador: Moacir Antonio Machado da Silva, Embargado: Sin-
dicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado de
Sergipe - SINTESEP, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão,
"Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios." P ro -
cesso: ROAG-13192/1992-006-09-41.8, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente: Estado do Paraná, Procu-
rador: Maurício Pereira da Silva, Recorridos: Athos Pedroso e Outros,
Advogado: Isaías Zela Filho, "Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso ordinário para, reformando o acórdão recorrido,
determinar que os cálculos elaborados no Precatório nº 13192-1992-
006-09-40-5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, observado o per-
centual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de
setembro de 2001." Processo: ROAG-772/1993-072-09-41.1, Rela-
tor: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente: Estado
do Paraná (Departamento de Estradas de Rodagem - DER), Pro-
curador: Maurício Pereira da Silva, Recorrido: José Vilmar Ribeiro
Moraes, Advogado: André Cézar Vaz da Silva, "Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao recurso ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório nº nº 772/1993-072-09-41-1 obedeçam ao disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-
35/2001, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001
e de 0,5% a partir de setembro de 2001." Processo: ROAG-
4218/1993-663-09-42.4, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente: Estado do Paraná (Departamento de Es-
tradas de Rodagem - DER), Procurador: Maurício Pereira da Silva,
Recorrido: José Burigo Júnior, Advogado: Eliton Araújo Carneiro,
"Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para,
reformando o acórdão recorrido, determinar que os cálculos elabo-
rados no Precatório nº 04218-1993-663-09-41-1 obedeçam ao dis-
posto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, acrescido pela Medida Pro-
visória nº 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até o mês de
agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001." P ro c e s s o :
ROAG-4288/1993-005-09-42.2, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente: Estado do Paraná, Procurador: Mau-
rício Pereira da Silva, Recorrido: Rosiney Marilu de Lazzari Estevão,
Advogado: Cláudio Antônio Ribeiro, "Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao recurso ordinário para, reformando o acórdão recor-
rido, determinar que os cálculos elaborados no Precatório nº
4288/1993-005-09-41.0 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ob-
servado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5%
a partir de setembro de 2001." Processo: ROAG-525/1995-741-04-
40.0, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente: Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Liane Elisa
Fritsch, Recorrido: João Alberto Terra do Amaral, "Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário." P ro c e s s o :
ROAG-6809/1992-513-09-41.8, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente: Estado do Paraná (Departamento de Estradas de
Rodagem - DER), Procurador: Maurício Pereira da Silva, Recorrido:
Nereu Westphal, Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo, "De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em agra-
vo regimental para determinar que sejam refeitos os cálculos no
precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001." Processo: ROAG-9926/1992-005-09-41.8, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente: Estado do Paraná, Procurador:
Maurício Pereira da Silva, Recorridos: Antônio Virgílio da Silva Neto
e Outros, Advogado: Cláudio Antônio Ribeiro, "Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao recurso ordinário em agravo regimental
para determinar que sejam refeitos os cálculos no precatório, com-
putando-se juros de mora, observado o percentual de 1% até o mês de
agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001." P ro c e s s o :
R O A G - 11 7 3 2 / 1 9 9 2 - 0 0 5 - 0 9 - 4 3 . 8 , Relator: Ministro Renato de Lacer-
da Paiva, Recorrente: Estado do Paraná (Departamento de Estradas de
Rodagem - DER), Procurador: Maurício Pereira da Silva, Recorridos:
Leopoldo de Castro Campos e Outro, Advogado: Isaías Zela Filho,
"Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para determinar que sejam refeitos os cálculos no

precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001." Processo: ROAG-16615/1992-006-09-42.4, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente: Estado do Paraná, Procurador:
Maurício Pereira da Silva, Recorrido: Walmor Caleffi, Advogado:
Cláudio Antônio Ribeiro, "Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao recurso ordinário em agravo regimental para determinar que sejam
refeitos os cálculos no precatório, computando-se juros de mora,
observado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5%
a partir de setembro de 2001." Processo: ROAG-22425/1992-006-
09-41.3, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente: Es-
tado do Paraná (Fundação Teatro Guaira), Procurador: Maurício Pe-
reira da Silva, Recorrido: Gerson Sebastião Benites, "Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em agravo re-
gimental para determinar que sejam refeitos os cálculos no precatório,
computando-se juros de mora, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001."
Processo: ROAG-13602/1994-651-09-42.9, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente: Estado do Paraná (Departamento de
Estradas de Rodagem - DER), Procurador: Maurício Pereira da Silva,
Recorridos: Genevaldo Francisco Chagas e Outros, "Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em agravo re-
gimental para determinar que sejam refeitos os cálculos no precatório,
computando-se juros de mora, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001."
Processo: ROAG-217/2004-000-20-00.2, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente: União (Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA), Procu-
rador: Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido: Sindicato dos
Trabalhadores do Serviço Público Federal do Estado de Sergipe -
Sintsep, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, "Decisão: por
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para conceder a segurança e determinar que sejam
refeitos os cálculos do precatório. Limitada a execução das prestações
sucessivas, pela Justiça do Trabalho, à data do início da vigência da
Lei nº 8.112/1990." Processo: A-ROMS-898/2004-000-15-00.6, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante: Douglas Jair
Pires de Moraes, Advogado: Adilson Bassalho Pereira, Advogada:
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado: Juiz Presidente do TRT da 15ª Região, "Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Declarou-
se impedida a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi." P ro -
cesso: ROAG-9504/1991-701-04-40.8, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente: Departamento Autônomo de Estradas de
Rodagem - DAER, Procuradora: Gabriela Daudt, Recorridos: Antônio
José Caetano Carneiro e Outros, "Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário." Processo: ROAG-711/1992-018-
04-40.2, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente: Su-
perintendência de Portos e Hidrovias - SPH, Procurador: Leandro
Daudt Baron, Recorridos: Martins Januário de Oliveira Filho e Ou-
tros, Advogada: Caterina Francisca Caprio, "Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao recurso ordinário." Processo: ROAG-
1 3 11 / 1 9 9 2 - 0 8 9 - 0 9 - 4 2 . 0 , Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente: Estado do Paraná, Procurador: Maurício Pereira da Silva,
Recorrido: Walter Sidnei Miquelão, "Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao recurso ordinário em agravo regimental para deter-
minar a realização de novos cálculos no precatório, computando-se
juros de mora, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de
2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001." Processo: ROAG-
4388/1994-020-09-41.0, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente: Estado do Paraná (Departamento de Estradas de Ro-
dagem - DER), Procurador: Maurício Pereira da Silva, Recorrido:
Anibal Assis de Andrade Filho, Advogada: Custódia Souza dos San-
tos Cortez, "Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso
ordinário em agravo regimental para determinar a realização de novos
cálculos no precatório, computando-se juros de mora, observado o
percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de
setembro de 2001." Processo: ROAG-726/1995-665-09-42.8, Rela-
tor: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente: Estado do Paraná,
Procurador: Maurício Pereira da Silva, Recorrido: Breno Iolare San-
tarre Guimarães, Advogado: Rogério Poplade Cercal, "Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em agravo re-
gimental para determinar a realização de novos cálculos no pre-
catório, computando-se juros de mora, observado o percentual de 1%
até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001."
Processo: ROMS-125/2005-000-01-00.7, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Deborah da Silva Felix, Recorrido: Fernando
Antônio Zorzenon da Silva, Advogado: Luciano Barros Rodrigues
Gago, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho 1ª Região, "Decisão: por unanimidade, suspender o jul-
gamento em virtude da vista regimental concedida ao Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, após proferido voto pelo Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, relator, no sentido de negar provimento ao
recurso ordinário." Processo: ROAG-16073/1994-008-09-42.4, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente: Estado do Pa-
raná - Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Procurador: Maurício
Pereira da Silva, Recorrida: Beatriz Fagundes Freitak, Advogado:
Cláudio Antônio Ribeiro, "Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao recurso ordinário em agravo regimental para determinar a rea-
lização de novos cálculos no precatório, computando-se juros de
mora, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e
de 0,5% a partir de setembro de 2001." Processo: AG-RC-
155205/2005-000-00-00.0, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia do Estado do Pará - CREA/PA, Advogado: Antônio Cândido
Monteiro de Britto, Agravado: Luiz Albano Mendonça de Lima - Juiz
Presidente do TRT da 8ª Região, Agravado: José Maria Quadros de
Alencar - Juiz Corregedor-Regional do TRT da 8ª Região, Agravado:

Gabriel Napoleão Velloso Filho - Juiz Presidente da 4ª Turma do TRT
da 8ª Região, "Decisão: por unanimidade, adiar o julgamento do
processo." Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro
Rider Nogueira de Brito declarou encerrada a sessão extraordinária,
às quinze horas e cinco minutos. Para constar, eu, Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária, lavrei esta ata, que é assinada pelo Exce-
lentíssimo Ministro Presidente, Ronaldo Lopes Leal, e por mim subs-
crita. Brasília, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil
e seis.

Ministro RONALDO LOPES LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-163.769/2005-000-00-00.9TST

REQUERENTES : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDUSCON/SP E OUTRO

A D VO G A D O S : DRS. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES
E ANA CLÁUDIA SIMÕES

REQUERIDO : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes

Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON/SP e Outro re-
querem a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região nos autos do Dissídio Coletivo nº 20.282/2004-
000-02-00.2.

Os requerentes renovam nestes autos algumas questões pre-
liminares argüidas em dissídio coletivo e rechaçadas no Tribunal de
origem, quais sejam: ausência de realização de assembléias deli-
berativas na totalidade dos municípios compreendidos na base ter-
ritorial da representação do sindicato profissional suscitante; obser-
vância do quórum estatutário em detrimento do critério estabelecido
no artigo 612 da CLT; falta de processo de negociação efetivo; con-
vocação de trabalhadores associados ou não associados para com-
parecimento na assembléia e ausência de indicação do número total
de empregados associados, também em desrespeito ao mencionado
dispositivo legal.

No mérito, os requerentes impugnam algumas cláusulas nor-
matizadas, alegando que se encontram divorciadas da respectiva le-
gislação vigente e da jurisprudência dominante nos Tribunais Tra-
balhistas, que a normatização de alguns temas não é da competência
normativa da Justiça do Trabalho e que tais benefícios só podem ser
concedidos se resultarem de negociação direta entre as partes. São
estas as cláusulas impugnadas: Cláusula 1ª (Aumento Salarial); Cláu-
sula 2ª (Admitidos Após a Data-Base); Cláusula 3ª (Horas Extras,
Anotações na CTPS, Salário-Admissão, Férias, Dirigentes Sindicais,
Sindicalização, EPI e Uniformes, Aviso Prévio, Garantia ao Em-
pregado em Vias de Aposentadoria, Licença para Empregada Ado-
tante, Creche, Adicional Noturno, Ausências Legais, Garantia de Em-
prego a Gestante), Garantia ao Empregado Afastado do Serviço por
Motivo de Doença, Carta Aviso de Dispensa); Cláusula 4ª (Salário
Normativo); Cláusula 5ª (Compensações); Cláusula 6ª (Adicional de
Transferência); Cláusula 7ª (Cursos de Atualização ou Qualificação
Profissional); Cláusula 8ª (Contribuição Assistencial e Confedera-
tiva); Cláusula 9ª (Relação dos Contribuintes); Cláusula 10 (Desconto
em Folha de Pagamento); Cláusula 11 (Abrangência); Cláusula 12
(Multa); Cláusula 13 (Diferenças Salariais); Cláusula 14 (Homolo-
gações); Cláusula 15 (Vigência) e Cláusula 16 (Prorrogação, Revisão
, Denúncia ou Revogação).

À análise.
A sentença normativa é modalidade de solução judicial de

conflito coletivo de trabalho, que dá ensejo à criação de normas
heterônomas gerais e abstratas a serem aplicadas a determinadas ca-
tegorias econômicas e profissionais, observadas as pautas de rei-
vindicações propostas com o fim de equilibrar seus interesses, sem
perder de vista a realidade do relacionamento peculiar vivenciado por
ambas as partes.

O instrumento adequado para devolver à instância ad quem o
reexame de toda a matéria posta no dissídio coletivo, nos exatos
limites traçados pelo recorrente, é, nos termos do artigo 895, alínea b,
da CLT, o recurso ordinário.

A Lei nº 10.192/2001, no seu artigo 14, atribui ao Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho a competência para conceder efeito
suspensivo a recurso ordinário interposto a decisão normativa, na
medida e extensão a ele conferidas. Esse instrumento processual,
entretanto, não pode ser confundido com ação ou recurso, nem pode
permitir intervenção nos dissídios coletivos em andamento para, em
autêntico julgamento monocrático, substituir a competência recursal
do colegiado.

A permissão conferida ao Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho para restringir, provisoriamente, a abrangência da sentença
normativa proferida no Regional deverá ser exercida, excepcional-
mente, desde que fique evidenciado, de forma clara e irrefutável,
ofensa às cláusulas normativas, à literalidade de preceito legal e/ou
constitucional e/ou contrariedade expressa a precedente normativo
deste Tribunal.
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Dessa maneira, deixo as questões preliminares concernentes
à instauração de instância para serem reexaminadas, cuidadosamente,
por ocasião do julgamento do recurso ordinário interposto, e não
agora, durante o pedido de efeito suspensivo, cuja natureza é precária
e acautelatória.

Relativamente ao pedido de concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso ordinário interposto para impugnar as cláusulas
normatizadas pelo Regional, conclui-se que, com exceção da Cláu-
sula 8ª, referente à Contribuição Assistencial e Confederativa, as
demais não ofendem a literalidade de preceito legal e/ou cons-
titucional e não contrariam expressamente precedente normativo
deste Tribunal, o que autoriza a mantê-las até o julgamento do
recurso ordinário do requerente pelo órgão competente desta
Corte.

A sentença normativa, na Cláusula 29, impôs o desconto
assistencial de 5% aos empregados, associados ou não, em favor da
entidade de trabalhadores, contrariando o Precedente Normativo nº
119 do TST, segundo o qual ofende os artigos 5º, inciso XX, e 8º,
inciso V, da Constituição Federal o estabelecimento, em sentença
normativa, de contribuição sindical a trabalhadores não sindicaliza-
dos. Logo, a cláusula normatizada ora em destaque deve ser adequada
aos termos desse precedente normativo.

Importante destacar que, no tocante às cláusulas normati-
zadas concernentes a reajuste salarial, a Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, em reiterados
julgamentos, tem considerado a mera aplicação do índice oficial de
variação do custo de vida ofensiva ao estabelecido no artigo 13 da
Lei nº 10.192/2001. No caso dos autos, a cláusula que trata do
reajuste salarial (Cláusula 1ª), a princípio, não foi indexada a nenhum
índice de correção monetária, portanto, não existe razão suficiente
para suspendê-la, nem as cláusulas dela decorrentes.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de concessão
de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença nor-
mativa proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
nos autos do Dissídio Coletivo nº 20.282/2004-000-02-00.2, no que
se refere à Cláusula 8ª (Contribuições dos Empregados ao Sindicato
dos Trabalhadores), a fim de que seja adequada aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 119 desta Corte.

Oficie-se ao requerido e à Juíza Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, encaminhando-lhes cópia deste
despacho.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, apensem-se
estes autos ao RO-DC-20.282/2004-000-02-00.2.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

raf
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PROC. Nº TST-ES-172.362/2006-000-00-00.9 TST

REQUERENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

REQUERENTE : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

REQUERIDO : SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS, APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS NAS EMPRESAS GE-
RADORAS, OU TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUI-
DORAS, OU AFINS, DE ENERGIA ELÉTRICA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, E ASSISTI-
DOS POR FUNDAÇÕES DE SEGURIDADE PRIVA-
DA ORIGINADAS NO SETOR ELÉTRICO - SENER-
GISUL

D E S P A C H O

Em petição de fls. 197 e 198, os requerentes solicitam pro-
nunciamento sobre a necessidade ou não de atender à determinação
exarada no despacho de fl. 159 de autenticação dos documentos
juntados aos autos.

Esclareço que se faz necessária a apresentação autenticada da
cópia do citado documental, qual seja, recurso ordinário, a fim de se
regularizar o feito, por força do disposto no artigo 830 da CLT.

Dessa forma, concedo aos requerentes a dilação do prazo por
mais dez dias, para providenciarem a regularização do processo.

Após, voltem-se conclusos os autos para análise do pedido
de reconsideração formulado pelos requerentes.

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-ES-173251/2006-000-00-00.5TST

REQUERENTE : SINDICATO DOS LOJISTAS DE BRUSQUE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GOEDERT

REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE BRUSQUE

D E S P A C H O
Tratam os autos de pedido formulado pelo Sindicato dos

Lojistas de Brusque a fim de que esta Presidência conceda efeito
suspensivo ao recurso ordinário que interpôs à sentença normativa
proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região nos autos
do Dissídio Coletivo nº 833/2004-000-12-00.7.

A representação processual é regular (fl. 14). O feito vem
instruído com cópias de peças devidamente autenticadas, quais sejam:
o acórdão regional (fls. 31/59) e o despacho de admissibilidade po-
sitiva ( fl. 30).

No entanto, não foi acostada aos autos cópia autêntica do
recurso ordinário interposto e do comprovante do recolhimento das
custas correspondentes ao recurso interposto, razão pela qual concedo
ao requerente o prazo de cinco dias para trazê-los aos autos, sob pena
de indeferimento da inicial, na forma do que dispõe o artigo 284,
parágrafo único, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho




